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PROJETO DE RE~3 

Trans+orma cargo de provimento 
em Comi ssi~o 
p·i-·ov:i.dênc :i.a'.::; .. 

nutras 

A CJmara Municipal de Colatina, 
da Estado do Espírito Santo, usando de suas atribui~~es lesais, 
r1F'PIJ'-)f-") :: 

··::n 
... .1.:::.. 

Fica um dos cargos de provimento em Comissio de 
Assistente d~ Gabinete trans+ormado para o car90 de 
Assessor Técnico, na mesma quantidade, também de 
provimento em Comiss~o. 

y·equ :i. ~=· i to·:; m :ln i mer·::;; p,:\re. 
preenchimento do carao de Assessor T6cnico: 
I 
II ··· 
III .... 

ser brasileiro nato ou naturalizado; 
ter cursa de nível m6dio~ 
ter experi&ncia de 02 (dois) 
Disitaç~o e Opera~io de Sistemas; 

nB: 

n~o estar impedido. por qualquer modo, 
exercer a +unç~o de con+iança. 

o 

de 

S~o atribui~~es do 
Té·c:n :i. co :: 

ocupante do cargo d2 Assessor 

I Executar, sob 
eis t.raba.lhcl·:::.; 
~3 :i. ~~- ·l.: i:·=} ril ·=·~·t ·:; r 

a a1re~ao da Presid&ncia da Casa, 
de disitaç3o P OperaçSo de 

II - Orientar a Presid$ncia da Casa com rela~~º aos 
programas a serem adquiridos, visando 
aperfei~oar os trabalhas~ 

III- Executar outros serviços afetos 
in+ormatiza~~o da C3mara. 

Artiso 4Q - Os vencimentos do cargo de Assessor T6c:nica da C3mara 
Municipal são de 187,56 URV's mensais. 

Parágra~o ónico - Os vencimentos pn:?vistcJs 
reajustados sempre 
demais servidoTes da 
mesma Éipoc:a .. 

nas mesmos índices 
Câmara Municipal, 

r·.~ 

·;~;E:~ ·r· -::::.O 
do~; 

.... 
r:.: 

Artiso 5Q - A nomenclatura dos cargbs de provimento em Comiss~o 
d E! !s t e:\ C .::\ ~:; <'~ e .:;,\ q u <:\ n t i cl E:\ cfo:! . p f.l. ~=;<.:;a rn a. !;; E~ r· o!:; 
do Anexo 1, de~t~ Resolu~36. 
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e: c:i n <.:; t r.:i. n t f.:' !5 

-



) 
/ 

·• 

Artiso 6Q - Esta Resolu~3o entra em visor na 
publicaç~o. retroagindo seus e~eitos a 

Sala das Sess~es, em 27 

da.t<::1. de '::::.ua 
:!.S~ r.IE! julho clf2 
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ca.MARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPxRITO SANTO 

,. 
'· 

ANEXO I 

----------------~-----------~~~~------~--~~~r-------------------
Di:::n om :i. n ,;,\ç: i:iít1 ·•• ... ~,.~--~----.·· ..... · -- ... · ........ , .. --.. --~.=-.;~ Qua n ti d .::1d e 

Assistente de Gabinete 
Assessor T~cnico 
F'rDc:u.·f·aclor 

O:!. 
o::::: 
O:t 
01. 

-------~--------------------------------------------------------

/ 



c.:· .. 1 ..... 1 ....... . 

. . 
-, 

. ~· .· 



••• 

. . 

t:.:8MARA 
ES,-ADO 

MILJN Y C I Phot:\L DE 
DO ESP:í:RITO 

COLATINA 
SANTO 

Pi~RECER 

A COMISS~O PERMANENTE DE LEGISLAÇ~O. 
JUSTIÇA E REDAÇ!O FINAL. reunida para apreciar o Projeto de Reso
luç3o nQ 14/94, que ''Trans~orma cargo de provimen~o em Comiss~o e 
dá outras providêntias'', de autoria da Mesa Diretora da C3mara 
Municipal, obedecendo o que estabelecem os artigos 42 e 68 do Re
gimento Interno da Casa. entende que o re~erido Projeto de Reso-
1 r.u.<J:ci E·rncon t ·r .. .:cl .:;,1.mp.,::i:r-0 no. <::i-c.t i gc:•._. ~'Y:i ela !_(:-;~ i Clr .. g[\.n :i. c:a Mu.n i e :l pa 1. cp.JE) 

~ ;~i ~: ;~, P:~:~ ;~;~~b~~;~m.;,::~:~~ S'~~~~.~:~n ~~t~·t:;~!-t,~;;~;V ~;u_ ~:-~ :~ i ~;;~·'.~'.~;~~;:;;~t:;;1~.1.n :i. ~~,;~~ ~~~\ ::; ~ '~ • r n ~\'.:.~'·::.e:~~(~·,~ 
trans+armaç~o ou extinç~g_ de carsos, empre9os e ~un~~es de seus 
~"1::!·r-\1 :i_ í;:n·::; e +- i :{ .:,:i~~:~lo dct 'f'"~:'.:'SPF~c t :i. v.::l. ·r-f·ni1..:ú1\~~-r .. .::i.ç::2\o, t:ib i:..;e·r-·v .:=td Ci~:::. o-°'; p.:,:i. r â-
m;.:;:t ·r·D·::". .::2':=.-t a.b e 11;,~c: i dCJs; n <':\· Lei.' di:::~ .D i ·r.-ét: r :i. ;:'.·c·s; Orç::,::;1.rnr:::·nt à·r .. :i. a<:.-:." • 

Tendo e~- vista o expo~to, somos pela 
aprovaçâo do Projeto de -Resolu~~o em~tel.a, soli~itàndo aos nobres 
edis que acompanhem nosso Parecer. 

Sala das ComissSes, 
Em, 04 de julho de 1994. 

José Leal Sant'nna: 

Paulo Roberto Foletto: 

Valdir Nascimento: 
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C,8,MARA 
ESTADO 

MUNI C X PA~- DE 
DO ESP:iRITO 

PP1RECER 

COLATIN?"'-ti 
SANTO 

~ COMISS~O PERMANENTE DE FINANÇAS~ 
ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS~ reunida para apreciar a Projeto de 
Resoluçâo nQ 14/94, que ''Trans~orma cargo de provimento em Comis
s~o e dA outras provid0ncias'', de autoria da Mesa Diretora da C3-
mara, obedecendo o que estabelecem os Artiaos 42 e 69 do Resimen
to Interna da Casa, entende que o re~erido Projeto de Resolu~~c 

~ :~ ::~ ~ ~: :~i ;:;~~~:a~~~.:~: ·e·~~ (F:~~ ~. : ~i. ~1-~ t•;;\;!r~!23 ~;~;: I:;; ~: ~:·!=.;·~~ :~~ n i.. ~.;.,~i;;.~~\' ·~T'.~~ ~;,!·'. t~-~~ r :: :~ 9 ~~:· ~: J. .;,1.1~; ;; ;~ ~: i ~ :::: :: ~~-
ti ç.: .:J. f.:." F~E;da.{~:7:~ic) _,l!c:l. i= J 

! .. ;e; 1 

<=1.r:;Y-ovi:\1,;:~~Ci do P....-oj etc{ d t~ Fü~-újl :~~~~~~!=\2 ~T'.\: :;L:~ '.~·)
1

~: -~~.(~,~r;[ :~'.'.~'.~~:~.~;,;J 0 s;n~,~~;~ ::>~';::'. 
. 1 

b -c· 1;:! s:; c.~ d :i. '.:; q u f.·! .:;,\e o rn FL:::i n h •:=l m :n o .'.5 ·::; c:• _.f:'<:,1. r:: .:::!q::;· ·e: .... 
• • - ! ; .... 

. . ~ --· .................. . 
' ................ ,o··-~-·.,·<">< • 

Sala das ComissSes. 
Em, 04 de Julho de 1994. 

Maria luiza Pessim de ~vila 

Asterval Antonio Altaé 
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c~.aMARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPxRITO SANTO 

Colatina, 26 de julho de 1994. 

O·f. N.Q 315;c;4 

Do Presidente da Cimara Municipal de Colatina 

Ao Coordenador Municipal de Imprensa O~icial 

Re~.: Remessa <~az>. 

Senhor Coordenador, 

Na qualidade de Presidente deste Poder Legisla
tivo Municipal, ~a~o chegar as mãos de V. Exa., c~pia da Resolu
~~o NQ. 111,aprovada, na Reunião do dia 25 de julho de 1994. 

Sendo s~. para o momento, reitero os protestos 
de elevada estima e considera~~o. 

Ao 
I J.mo. s·,-. 
Alcenir Coutinho 

LUIZ ANTONIO M011"TI'"1'!"*--
PRESIDENTE 

DD. Coordenador Municipal de Imprensa O~icial 
NESTA. 



caMARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESP~RXTO SANTO 

RESOLUÇ~O N.Q 111 

Trans~orma cargo de 
provimente em Comissâo e 
dá outras provid@ncias. 

A Cãmara Municipal de 
Colatina, do Estado do Espírito Santo, usando de suas atribui~~es 
1 ega is, APROVA:: 

Artigo 1Q - Fica um dos carsos de provimento em Comissão de 
Assistente de Gabinete trans~ormado para o cargo de 
Assessor Técnico, na mesma quantidade, também de 
provimento em Comissão. 

Artigo 2.9. São requisitos mínimos necessários para 
preenchimento do carso de Assessor Tecn1co: 

I 
II 
III 

IV 

ser brasileiro natci ou naturalizado: 
ter curso de nível médio; 
ter experiência de 02 (dois) anos na área 
Digita~ão e Opera~ão de Sistemas; 
não estar impedido, por qualquer moda, 
exercer a ~un~io de con~ian~a. 

Cl 

de 

de 

Artigo 3Q - São atribui~~es do ocupante do cargo de Assessor 
Técnica: 

I Executar, sob a dire~io da Presidência da Casa, 
os trabalhos de disita~io e Opera~ão de 
Sistemas;; 

II Orientar a Presidência da Casa com rela~âo aos 
programas a serem adquiridos, visando 
aper~ei~oar os trabalhos: 

III - Executar outros servi~os a~etos a área de 
informatiza~ic da Cimara. 

Artigo 42 - Os Vencimentos do carsa de Assessor Técnico da Câmara 
Municipal são de 187,56 URV's mensais. 

Parágra~o ónico - Os vencimentos previstos 
reajustados sempre nos mesmos 
servidores da Câmara Municipal, 

neste Artigo sergo 
índices dos demais 

e na mesma época. 

Artigo 59 - A nomenclatura dos cargos de provimento 
desta Casa e a quantidade passam a ser os 
do Anexo I, desta Resolu~io. 

em comi ss:io 
constantes 



Artigo 6Q - Esta Resolu~io entra 
publica~io, retroagindo 
de 1994. 

em vigor na data 
seus e~eitos a 1Q 

Registre-se . Publique-se 

C3mara Municipal de Col-t:na, 25 de Julho de 1994 

Registrada e Publicada na Secretaria nesta data 

SECRETaRIO 

de 
de 

sua 
julho 
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C~f-\MARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE CDLATINA 
DO ESP~RITO SANTO 

Denominaç:ão 

Direto·,- Ge·1-al 
Assistente de Gabinete 
Assessm- Técn i cci 
Procurei.dor 

ANEXO I 

Gluant idade 

01 
o:; 
(l :1. 

01 

/ \ 



ina, em 27 de 

1~· . . GIUBERTf 
-'cipal 

.-efefto Muniçipal 
110 de · 1994·, 

: GIUBERTI 
.d9 pftfei~ 

)00 

29 DE JULHO 

oentar:· 

Colatina, do J;:st. 
-;~uas atribuições 

!~t<? 9 _çrép.i~o su
( ~o .. poo,oo (dez 
>ordeij~doria Mu
:o Urbano para 
ientária consigna
: .. discri~inado: · 
: . Desenvºlvim·en-

oino· e .trr;planta
C10 

e Enca:rgos .. : . 
R$ 1,0.000,00 

·µrsos neces_sáriºs 
~rto no Art. 1 .. º 
-ulação. nas -q'?ta
~n_adaliil. n_os· , efo
_ iegl1ir: xelaci~ma-

~~t! ;_~''1'ii r~b fJji 

~1~1;ráfr.<j1 :.i .1:L 

~~' J?,~~~.W.m~nto 
~_,59<;h_ QsdeP.}1-
..içeir~ ºº '"' 1 .~'ºº l • ...,, ... ,.,J ~~ j 

~!RR-R ;,b- ~,~·;):irr-.. · 
, ~$:oi11l;t9g9)QO 
~r~t\9.~nuí · 

R$ 1.000,00 

I 

1Ul1\L: ........... -A$ lü,.OÇ0,00 

Artigo 3.º - Esre Decreto entra em 
vigor na data de 'sua publicação, revogadas' 
as d isposiçõcs· em ·contrário. " .. · ' 

-Registre-se, · Public,iue-~e · e Cümpra·se. 

Gabinete do Prefeito Mun·. de ColaÍi~a; 
em 29 de julho de 1994. · 

ANTONIO T1
• T: ÓJUBERTÍ. ':. 

Pref'. "Mun'cii:iâl 

Registrado no Gabinete" do: Prefeit<> 'Mun.J 
de Colatina, em 29 de júlho 'cle» 199'4_·. ~ · · 

VERA R.' S. OLIVEIRA · GIUBERTI 
Chefe élo Gabiriet~ ·do Prefei'to-

00000.XXOOOOO 

LEI N.º 4.110: 'DE. 27 DE .. JULHO 
· · .··nE.Ú94'. 

·Inclui parágrafo à Lei.N.º 4.09.3 de 
• o • 19. 0·4. 94; . " 1 . . ' .. t 

Ptcf. Municipal 

Registrada no Gab. do Prefeito Municipal 
de Colatina•, em 27 de julho de 1994. 

VERA R.- :s·. OLIVEIRA GIUBERTI 
Chefe· do G~binete 'do. Prefei~o 

'Poder 
Legislâtivo -

' 'l ., .••. , 

· ··'. • . TransfQrma ... cargo -de ·.:provimento em 
• ~ · : .Comissão. e·_ dá ou tr~•: providências: 
··.: . . ,_ ... 

· A Câmara Mun. _de. Colatin~, do· Est. 
do Esp. Santo, usando "de suas- atribuições 
!Legais,· Aprova:" ; . ; · - ·~ '·· ',· · · :_ : :-~.i,_-- .. , ~ 

• I• f ~, 411' ~· •.,' ~. ,' ' ~ • , t ~ ' ' ' ..:J..ld"' - ~r 

', Ar.tigo. ~ .~.:...,.. Fica. u~ <!os ,çargos · de 
provimento em Comissão . de Assistente de. P~ 

. Gabinet~ transformado pa~~- .o cargo. de ' ' CJ 
Assessor Técnico, ·na mesma. quantidade, 1 
ta\bAémt' d~ 2p:°vime5~t0o em .~mi~sã? •. _L.-
: ~'\' ·r. igo · •' - a requ1s1tos mm1mos 

Faço sabet que a Câma'ra Mun: de nec~ssários para ·o preenchiinento do cargo 
Colatii:ta, do E_st. do··Esp. Sànto; aprovo~ de Assessor . .Técnico: · 
e.Eu sanciono a seguinte ·J;.ei: · . - · ~ · I -:- ser brasileiro nato ou· naturalizado: 

_ .'II -:- ter curso de nív~I" médio; · -
Artigo 1.9 -·Fica o Artigo. Lº: da Lei III - ter experiêncià de 02 (dois) anos 

Nº·.4.09.3 de ·19'.de-abril"de 1994, ·acres- na área de Digitação' e Opemção de 
-ciclo do ·Parágrafo "Único, com ·a'·' seguinte Sisvemás'; · · ~ · 
redação:. · · - .. ,., · . ,_ .'_' -: lV.-·.não.cstar impedido,-p;r qualquer 

"Par~rafo único -· O servidor que modo, de exercer a função:de confia__n-
comprovadamente, em· 'igual· interstÍcio, ·::·.:::ça .. : :.·. ·.·_ · ~ ··' ·· • ....'......._~ 
receberá a aposentadoria pelo critério da ' , · -·· · 
.idade aos .65. (sessenta ·e-cinco) -ªnós:· se ho- /· 1

:• ._Arf: _J.º. :-·São atribuições do a"cupan-. 
mem e 60 (sessenta) anos-se mulher,'rdé a- j te do cargo de Assessor Técnico: · 
cordo com as normas previdenciárias vi- ) . ,íI :'.:~·.Eirecutai·, .sob a . .direção da ·Presi
gen tes ~ f fará' j ÚS . a:;i · b'enefi'.cio 1i~dtlt? àtÚg~ ''Í, "~fone~ )d;i': S,:as~-,; 9S ,tra~all10S "de 1 digi~ação " e 

li·:JDinu.M .,).Yt':í' 1,;.0p~r.aJ;ão:Ab· Sii;tema·s;·· "~Yi '.,;11•?.:11.\:;-'., 

Artigo 2.0 
- o Artigo · J.<:> da Lei l. i:~:u u.:.W órientàr---rr· )PresidênCia'tdá1-Cása 

N.f\r4 ,.09j-;i1ãe g!9 :04094»é°fidi~1aêr'esCidcPtlo 1 cºm r~lação aos-í ~róg~ãtnai-~1vJetkm111âdqtl1. 
parágfâto7Luméo'Wqú~ ~i1ôrlirfr'.J~i:lrri(.{d !~é- f ·wldôs '.)~iSllhdo iapetféfç· oa'fiÍ'bs"'t~abâlh6~J . g' j ' , 

guinte teor: . · . · · · / III - Execrit~t<>ibutifCJJhser\fiç6'sntaf~tgs 
· E'PãrágthtÓ úíilco· ?'-lj{Sf~1~à~tsJ1~~fY~er- i "' área de jnf1;mn!l,tfaacão da ~cam!lf,;. 
"d __ ;ºd·-'.Cí!A r. --:"t: J ·- ui ,), t} 1 Ou f)H!J;íllff~• ,:.;;,\, '7 -· ,(. _.,, .· 

v1 ores·· as üfarêíl:uas ~ui.llcip'ais''ô ·direi- ' . . . , · , · - - v • • . , . . . ! ·Õ1Lib °'~•t':Pí :!'1'1 OJ''H '!'i.< <,;-;.Oi;rr 2!"'.!/\ tf. 

t_<?.....fQ!l~~·do êtf~1Yá~~~oetrsente.~Lei!:~ i e~t·)ur~rtJ._gR;rf ~; õff..-19~0V.~ASÍ1~.~q..~?,s e do,--~~r-
. . , ... , ., . _. ; go ae Assessor, Técnico da Câmar Muni-

.;Ji),)krtigD ,3,~~ -:m- E_sta ~ei ieni~~r.í .em:r~J- 11 p,~iA~f sã~ºde crn~/~6.-',tfa.v·~i~m~~~~~~·~t-Jlô 
gor na ,,d~tã'''d~~~u~~J~hti~:~ãq-~rr~;~~~J~~ 1 :luE':~'ru:,{:::;~rt~~i~~ ;.;;iJ o~,~~~~i~~~tb~·l'P.;~-

• • - . t''l'.U .. d.'tl. ·~!'!!..· -. !· ' • .llf(l,OH°i1' z;; 022·,·.ill, •r;ff;Í~lj Jí»_it;xfl,J;"),'.I.: !; '.1~ri, 
_ ~§7<"Jis~19)s1~~~~1 r.~!11~,~º9t5~9\· .,1 •19 nc))~:~r ! vistos ne!ite Artigo serao_ j~~l9~n~-as ~~ .. ~-

Registre-se, Pubhc;,ue-se e Cumpra-se_. pre nºs mes~os índices <Íos áemaªs servi-

- -- ------ --------------· - - -------- -----===--===-===---=-·-:·----=.:=- -
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·o Colatinense" · Colatina-ES.; 0.5. 08: 94 . A 'T o: S •·:O. F· I · C I A I S : 
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~, •. ;;:•~<?---O>C"!<:~·":';:,,.;~,é;:".!:;"'"''.'..,..~i~~~ ·"':;~'.'"°'"'.::•~;;,:,~,~.;,~;"'.;;._~·~<:e:;;~".'°'"·?·~~,~,:~:'~•·,,: i·' .:'.:_• '.• > ;·,,::!. ~ ,;,,: .:.:•:-e.>.:;·,·" •. ·e . 
dores da Câm~a-.Municipal,"'e··nain:iesma.<· son.D~,,~Ma,hado;::·pa,r.~·D:Ome~r~lhe curador:·-_ Visto etc •.. Dia 
épocn. ·: :; . · :!-.: . ·.·:. • · . .'.· ·,'..,:~.~ .:).;·/::_"' > .·(a)"'na' :pesisoaX~e):13~u(ua),;pai ~·~el;>astião:·d.~-~. que dos autos co. 

. . ,,; • t' • i-_· f •• 1 ..• ,7 . •. ~.,' ~' ... "': li ) ·'1,> • , ' •• •• • .• ,J. ' . ' • . . 

.. . , A_r~ig())~ ·~.-~;\;;i:ioii~~Çl~t9~-~ ·:~o~ -'car"::~ ;.: Silv!(JY~ª~~~~?~:;;)j~;.~~Y.i~am~nte qu·aliflc~do.< · d,go 446, ~~ fód 
sºs- de .. pr~v~eiito··~erri:.,comissã~·;:~t?~~- ,Ça~::.· , (a)'.\'.}~:i,Exp~~{~~tl!fr·d~~··P~blicação\;.~de·.: incis0 . II, do Có 
.s• .. e '.a. -q~árit~q~~e; pa~~-,~:··~~r·'.''9s/s9~~:.~:· :. d~r~.tação~:,, de>"int~rdiÇã9;:.-·r~sumido;::· .· por" ..Julgo Procedente 

· tante~. · dÇ .:4nexo'. I~- :·_d,est~ ;: R~s~luÇa~·;~~~::::.;:;-,: ' ull?a :·Y.~~ :n<(:O,i~r~<;> .,Pf~si,aj do. E~t~_do, e por. · :: de~ .(uitonio Wut 
," · Artigo,.69. · ~·~Est~:-Resulnlção'·en~a:. em : ·:duas> ·:·no ;."o:: Cplatinénse,,:: ·:::·: : Colatinà, : ,. Curador(a) nª .. p .. 

vigor p~:~,:~t.1i~~'·<l~:':~-~~'.';p~bli~;Ç~~:/~e~r~a~"'-. 24 de .julho <le'\1994;:: (~s) 'jocy Anto'uio :· Lu.~ia. ~utekows• 
gindo1 -.seus.-e.f.~it?~ :~:._l:~A~.: jul1!9.;~~ .. ;,~9?~ .. · ·:z~_no~elli -:-. J.~.~;r;~~- ~ireit9." •.· . , .. _· ____ · .. !~i~~do(a) ... :x 
· .Reg•!)tre-.~.~, Pul?J,iq1,1e-.~e.,Le·:_ç;umpra,-se~.:·lir · ·: ., ... ,E. para qu~ .. A. 'I.efenda. sentença pr~~-. :~a? da <lecretaçao-
Câmara .. Mun ~<de

1

._Ç~l.at~na·,',,:em.: ... 2.f de :julho. _ iduza · <:!~.,.§~Us ):_~ey~~p.~·.;; ef~i~ºii .. le~a.i~ e -~e-··/ ~r.···uma vez ·no 
. de L~94\(.;,'· :)>.':: -.,. ·::;- __ ;,._. . .,:,._~·;;;.. , ,-. _gue"a~: c6n!1ecimento,dos' inte~essados· :'.:ei,~· e:~or .. du!!. no:" 
; ( 1i:<-.. ! · :·LUIZ 'A;:~MtJllA.D:'{i!.~ ::)d,.-d;:~.::',.'~{l~p.g;,t;·.para.:_qu~.i.JJ,Ígu~ ~Po11sa_,~egar< ig- '\~~;·,01 de ·1ulho < 

.; . ;.::::i~; .. :-· ,Ú~·;-P.rekicknte•!;._'c;,_:~:;;:"~\;:;~-~i;;:.··:· .\~~o.,r~µc!a1 .;M~nç_l9l1:.;_sxpedjr ... Q;.pr~septe Edi~ • ..• ~ ~i~'' Zanotelli ~ 
Regii;~ràda: ;~f~ublicada,.: na .:iS~rêtarfat1e . _: :·: t~I: · ~01;1_ .. tenµqs.·;~clo .. 'artigQ .supra, ::que. . roerá. :'. · :'· -:~ _: _E: . para. que 
ta .data->;.~: :'.,-..;:;,i: "~_;·~:::~.;? i':: , ·~~: ·<:_ :1 < i~: · it'..~:. ·~f~;xaqo:· n.a .se<l~_Aes~~Juízo. no lugar ,'.;.de ; :~uza. os· seus dev 

· ·:'·:<:MAIµQ.,.S;';?'PL:SOARES:'.f.;;.:;'::.::'1~ :.: .. '~PS~µm~ !;, por. cópia,; publicado ,por,; uma: : mie :~o conhecimo 
'·_.·:·:;; :;::-e~' .:~·;.:;:.~/Secret~rió é:;:> .);~:~{(;_:~C.-:./ ·' ,(01) ;vez· pelo .-Õrgão-:Oficial do. Estado ·e · · ·air,ida, para que 

. .. : t . ,:; .;._:_'._· •. ::-k'.::·r::/~E~Ô;;tI;\i:.?·'.::,~l;:·-.: /,rr :':: ':.po~ ·;'4~as(Q~r_·~~.ç~,>·pel~.::'qr;ã():.: '. Oficl~ • :~,ii?râ.~cla; · Mand01 
· ' D·~n0··~:na''·"-·0· ... :" "'".:'. ::: ·· ; · :., ·Q"·,-, ··;·d1 ~:·.d; ::;:" " Munici1..aJ. ', ·-,<:: ,.,:., :, ... , . .,·,. · . ,· · · ... : · · .. · ''tal nos .termos cJ 

"· "" ça . -- · · , "· uanu a e'· · J:' ... · " .,. .. .. · ' " • : · ' · 

, ., ... Di~~·Ger~':'_::\· ··.''''_';,(~·?·-. ·>·:" -.:"'. _.,CUMPIµ-SE· NA-'FOIUyIA. E SOB : .. As· .·afixado na sede 
. ·:.. ,,,. ,.,iii',-' 1 '.''''">Ol,' \·PENAS D·" LE .. . . . ... 
, :Âs.!i~s •. ·de .'Gablricto ::: ':_ ~· · .:. :. " :."':>oi~ .. <. , . _. ... : ~" I ~ .>:,, / .... · ·: -_ · ·.- : . , :-- <.. . ·. . costume~~ .... por 
, .t\ss~~~o~'. Técziico .:·~;.:,:;:_:-,.~ /' ·· ::: · '-; · ·1 ·-,~ r.- .·, \: :-,:. :. I)ado:. e_ ~ass~d,o. nesta ~idade: e Co- . .':.•(01) vez pelo O 

.~rador" .. ;.'?-~'.;;~ ;;.::;~~-;; · :'.-'· . ói'. ; , .. ., : .. :1 . : marca· de.: Co,Iatin,a,'.'.':Est. ,· .. do Esp.. S~nto, · .·_}>ºr ·~~as( 02) . ve 
~""-:.'. ·: ... }·",'.':~':<< ·:.·:··;'_'·">: _ ·: .. ' .. : .. ·'·.·":_:·.·:ao~ ttê.s (03);~~as.~o .. mês'de ·agosto cosr ::.~u_n,t~1paJ. ... 

, ,-.',~~o.ôooóx:Xooooo>··-~···""'::··1 ",.'·~0 -.c~nttr:~o·.de' .. 'nill novecentos.e 'no-·>,_.?~·:·:,, . 

)~~)~ç~1~m,";~::.}t"_,F;'.~;~~;~@!~!t:· .. '.?~·~'-F~~~ 
lRT;; DA VARA,-~·E ORFAOS, SUCES- : · , ·.:.-.Juiz .de.'Direito ·.. " . ".::'. ·nado e Pas. 

·. SESSôES E'MENOREs· .· ... :. . :, .. . . ,.: ,.,. 

EDITAf.:....DE~-P:UBI.:i;E :SENTENÇA, _: . ; ::.· . ··.- , : ":,'~'.'.'..'·. . .. . 271( -· .... ··marca A de Cola~iJI 
AUTOS' D ·No- · · ' :· .- · · -.·aos tres (03) diai 

. ' : . ",,;. ;E,, ·' .-: 4.58/93 ,_,, ... :': ;;_:.:-:. ;· ·., ogoooxxoo_ooo .•·<do-~-c<>rrente ano 
, O,_Dr. :Jocy "Antônio Zanotelli, Juiz · > . · ., .. _•: ' . · <... · · · '.. :.:.· ~-> · · 

: de. Diz:eito da:~~ra::,deQrfãos·e: S~ce~~: -·_CJ'\RT ... DA ·VARA'ÓE·'ofil.Aos, SlJeEs~ {:_.''lf,~nt~ :~.quªtr? (l 
sões 'e' M~nores:di(Co!Jlarca·:"de.'Col~~··. · . · ':.·,,. SESSô.ÉS E· MENORES·~·.", . . · .crevi. · 

·tina, Est. do ,Esp~ ·Santo,· por nomea- ... · · · ,. ..,- i'' · ,._,.-. · · · .. · . · 

ção na forma ·da ·Lei, etc.:." '. .. .' :.1EDITAL. DE ;U~~: ~ s~~ÇA. :~" : ·" · JOCY Aj 
. FAZ S~ER'\a'"todos qu~-~ p~~sent~ AUTOS DE N,9.·.4.57/93 . __ ,. 

Editf:tl, '.virem. ou dele-·conhecimento. tive>-~_;_.- O-.Dr. Jocy .. Antônio ·Zanotelli,· - Juiz:/ .. ,·_.·'·,_· · 
rem, q!-le trªmita· neste'.:Juízo,\:: :cart6ri~ ::,:._de Direito. da V:ara de _Orfãos e Suces~,,:r.· .,., .. ooc .ra· ·Vara de ·. Orfãos,: Sucessões. e Menores· , ·. · · sões e. ~,enores da· Comarca- de Cola- :·· ' '· . .,_ 

. • us-·autos, .da;· ação de· 'Interdição"'; tomb~do ;: > tin.a, -~Est: ·do .Esp. Santo, .. por nomea-. COM li 
sob o N.º.' 458-93,' em "q~e_figu;~_ como re_.. · ção na forma. d::( Lei,-. etc.: .. · · 

querent~. Sebasti~o da .Silva M~chacJo,:bra-.. F~Z SABER a todos. que o presente . ·'._:,:. A Comissão 
· sileiro,_ ·•· casado/.'yigi~/: r~_sidente.:na ~'_'..- Rua:''_· Edital, vfrem.' ou,,· dele ·conhecimento·· · tive-.. "do· último concu 
. ()r~tes Bonglov~~i,':.s/~~- São:: SAvan~, Co- '. rem, .. que tramita' neste Juízo e•·· Cart6rio ... preenchimento dt 
· latma-E_S, e -'como, requeridc;>(~f Eds~n Do-: .. da , Vara' de Ürfãos,' .Sucessões e Menores ·avisi::i a· tod.os qu1· 
: mingos.,lv.l~?1ª~?.:;.~rru;_il~ir9;· .. _~esid~nte·:'~o: . os ~1;1tos·da açãº'de ... ~nterdição,: tombado' de ~í~~s. de ca< 

.. ende~o -,supr~:'~it~dº~. ·~rta<lo~::de' . .PsicO!e". sob o-~·~ 457~93;'-.~m~~ue.figura. como re~ ' 'entregar os Títu 
· esqui~ofre~~a;·~;jul~~~<?. 'í~cªp~ ·p_arà' os· at9s , _. querente L!-Jsfa ':vute~?w.~kl, 'brasileira,. ca-. :' · f~i~~' · dia 08 ~e .. ~ 

da v1da_ ClVll; .cu1a .se1:J.tença 'prqfer~da :: ·as .·· s~da, d'? la:r,. r,es1de~te n,a_ ~u~ Fidélisi Cas- · . ".'. ... O _prazo _da 
· fls. ~4 e.'3:5_.'d~s .. referNos. ~autos,>~t.em<~º' -:t~o~ :104, :Bai~~I?- ~.';: .. s.:;~~arecida, Çol~1J- ·"part~nto,. deve ex 

. :e~ .fi°:ª~-~. S:gu1.n.te,.·~r:,.~ ... "S~Q~~~ça vis~:_~ na-E~, e, ~m? ~~qu:ri~9(~) .. ;.,Antqnio W11ti-. ·,_}~:- _, -~ :c<Jdo 
05 

etc· ; ~' . ~~~~t~. ,~~ . ExPQs.to. .. : e· .ao m.ais · /,_kqs:k1,· .bra·s~e~r.o .. ; ,t~~1d_en~e~ no. ·endereço su- · ~ll" · Cç>~1~ao,. os. 
que dos autos const~;:com fulcro no art.· _pra cita~.o. consl~~rado_incapaz d~ gerfr aos ·.Ooc_~mentos de :v 

; 446/ do'. C6digç,;,Çi~.µ-~ :~.~ m;tlg~ .L\77, · ip. ," atos=~<fa ~vida . .'civil:· '.Ç~i~ ;.sentença~ ·p.ro&;rida ·_pr~~º de entrega, 
·. crso I, '<lq ;Ç6digd,'.dc(:_1Pr~êesso · Civg: Julgo . '. -~!> fls~, 26 . e~ 27 dqs .. ref~J,"tdos. a~tos: · .. tem · · ;·.rc;>g~áo .. · Mal.on 
PrOce~~t~,.O::·P~id~ cte)nterdiçã~ de. E_d •. -no seu ffoal .o. seguinte teor:· "Sentença. da Prefeitura. 

. ' , .• ~1· . ,., • • ' • . . ' •, 

. . (.! :L:~:;, ~:> : ; ~ . 

. . . . .. ... ~. •'• , . 


